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APELAÇÃO  CÍVEL. AÇÃO  DE  USUCAPIÃO
ESPECIAL  URBANA.  REQUISITOS
PREENCHIDOS.  PROCEDÊNCIA  DA  AÇÃO  DE
USUCAPIÃO.  IRRESIGNAÇÃO.  POSSE
DECORRENTE  DE  MERA  LIBERALIDADE  DO
PROPRIETÁRIO.  ANIMUS  DOMINI NÃO
PREENCHIDO.  REFORMA  DA  SENTENÇA.
PROVIMENTO AO APELO.

– Na  espécie,  não  restou  comprovada  a
existência de animus domini, ou seja, a vontade de
possuir  o  imóvel  como  se  dona  fosse  em
decorrência da mera liberalidade do proprietário do
imóvel, ex-cunhado da parte autora, o que não induz
a usucapião. 

Vistos, relatados e discutidos estes autos acima identificados:

ACORDA a Primeira Câmara Cível do Tribunal de Justiça da
Paraíba, por unanimidade, PROVER a Apelação Cível, nos termos do voto do
Relator e da certidão de julgamento de fl.173.

RELATÓRIO

Trata-se de Apelação Cível interposta por  Karlos  Alberto

Pimentel  Vidal contra a Sentença prolatada pelo Juiz  da Vara  Única  da

Comarca de São João do Cariri, que julgou procedente a Ação de Usucapião

proposta em face de Isabel Cristina Nunes Gonçalves.
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O Apelante, inconformado com a Sentença de primeiro grau,

requer a reforma, alegando que os requisitos para configuração da prescrição

aquisitiva não restaram preenchidos ante a ausência do animus domini. Afirma

que a parte autora reside no imóvel, tão somente, por ato de permissão, vez

que conviveu em união estável com o seu irmão. 

Contrarrazões ofertadas às fls.152/161.

Instada a se pronunciar, a Procuradoria de Justiça opinou pelo

provimento do Recurso Apelatório (fls.167/169).

É o relatório.

VOTO

A insurgência do Recorrente é contra decisão de primeiro grau

que julgou procedente a Ação de Usucapião pela parte contrária interposta.

Adianto que prospera o Apelo.

Com efeito, a Ação de Usucapião é o modo de aquisição de

propriedade  imóvel  pela  posse  prolongada  no  tempo  e  sob  determinadas

condições legais, que visa coibir a inércia do proprietário em exercer a posse

sobre o bem e atender à função sócio - econômica da propriedade (art.  5º,

XXIII, da Constituição Federal de 1988). 

Como um dos requisitos à aquisição da propriedade, por meio

de usucapião, é necessária a posse mansa e pacífica com ânimo de dono pelo

tempo previsto na lei, sendo possível usucapir, como dispõe o art. 1240 do CC:

“Art. 1.240. Aquele que possuir, como sua, área urbana
de  até  duzentos  e  cinquenta  metros  quadrados,  por
cinco anos ininterruptamente e sem oposição, utilizando-
a para sua moradia ou de sua família,  adquirir-lhe-á o
domínio, desde que não seja proprietário de outro imóvel
urbano ou rural”. 

Na espécie, restou apontado nos autos que o imóvel objeto da
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ação foi utilizado como moradia pela Autora e seu filho desde meados do ano

de 2007. E, não obstante as provas dos autos indicarem que a Autora, em

tese, exerceu a posse sobre o imóvel, não alcançou comprovar esta qualidade

com ânimo de dona. 

Isso  porque,  o  ingresso  da  Recorrente  no  imóvel  ocorreu

através de mera permissão, primeiramente da ex-sogra ,  posteriormente do

seu ex-cunhado,  situação que, por si só, afasta o pedido de usucapião nos

termos do disposto no art. 1.208 do Código Civil1.

Além disso, verifica-se que a posse exercida pela Apelada não

pode ser considerada “sem oposição”, pois a parte autora, no seu depoimento

em audiência (CD-ROOM – fl.98), afirmou que, desde o início do ano de 2011,

o  Sr.  Karlos  reivindica  a  devolução  do  imóvel,  não  configurando,  portanto,

posse mansa e pacífica.

Ademais, sob outro viés, verifica-se que todas as testemunhas

convergiram no fato de que a parte autora nunca realizou nenhuma reforma no

imóvel em que supostamente reside desde do ano de 2007, o que diante desta

circunstância,  o  requisito  essencial,  qual  seja,  de  animus domini,  não está,

mais uma vez, caracterizado, sem o qual, o pleito inicial encontra óbice. 

Desta feita, de qualquer lado que se analise a questão, tenho

que a Apelante não demonstrou a posse contínua, mansa e pacífica e com

animus domini, ônus que lhe incumbia a teor do art. 333,I, do CPC, razão pela

qual, não restou caracterizada a posse  ad usucapionem ao longo dos anos,

impossibilitando o reconhecimento da prescrição aquisitiva.

Nesse sentido:

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE USUCAPIÃO ESPECIAL
URBANO.  ART.  1.240  DO  CC.  REQUISITOS  NÃO
PREENCHIDOS.  SENTENÇA  MANTIDA.  Para  a
aquisição  de  domínio  por  usucapião,  necessário  o
preenchimento  de  certas  condições,  a  saber,  posse
mansa,  pacífica e ininterrupta com ânimo de dono,  no

1Art. 1.208. Não induzem posse os atos de mera permissão ou tolerância assim como não autorizam a 
sua aquisição os atos violentos, ou clandestinos, senão depois de cessar a violência ou a clandestinidade
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lapso  de  tempo  exigível  para  a  configuração  e
reconhecimento da prescrição aquisitiva. Requisitos não
preenchidos. Caso. Não comprovado nos autos a posse
dos autores de forma eficaz, inclusive foi feita notificação
extrajudicial  enviada  anteriormente  à  propositura  da
demanda.  NEGARAM  PROVIMENTO  AO  APELO.
UNÂNIME.  (Apelação  Cível  Nº  70069384931,  Décima
Sétima Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator:
Giovanni Conti, Julgado em 16/06/2016)

APELAÇÃO  CÍVEL.  USUCAPIÃO  (BENS  IMÓVEIS).
AÇÃO  DE  USUCAPIÃO  ESPECIAL  URBANO.
REQUISITOS  AUSENTES.  DEMANDA
IMPROCEDENTE. O pedido de usucapião, por constituir
forma originária  de aquisição  de propriedade,  deve vir
acompanhado  de  todos  os  requisitos  legais
autorizadores. Caso em que a prova produzida revela-se
insuficiente para a demonstração do preenchimento de
todos  os  requisitos  da  aquisição  da  propriedade  por
usucapião, especialmente o lapso temporal mínimo de 05
anos e de modo ininterrupto, bem assim como o próprio
uso da área par moradia da autora ou de sua família.
DERAM PROVIMENTO. UNÂNIME. (Apelação Cível Nº
70063863765, Décima Oitava Câmara Cível, Tribunal de
Justiça do RS, Relator: Pedro Celso Dal Pra, Julgado em
10/03/2016)  

Em consequência, não restando preenchidos os requisitos do

art.  1.240,  do  diploma civil,  resta  inviabilizado  o  acolhimento  da  pretensão

autoral,  impondo-se  a  reforma  integral  da  Sentença  de  procedência  da

demanda de usucapião.

Por tais razões, amparado em todos os fundamentos expostos

acima, PROVEJO o Recurso Apelatório, reformando integralmente a Sentença.

É o voto.

Presidiu  a sessão o Excelentíssimo Desembargador  Leandro dos
Santos.  Participaram  do  julgamento,  além  do  Relator,  Excelentíssimo
Desembargador Leandro dos Santos, os Excelentíssimos Desembargadores Maria
de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti e José Ricardo Porto.

Presente à sessão o douto representante do Ministério Público,  Dr.
Herbert Douglas Targino, Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Primeira Câmara Cível, “Desembargador Mário
Moacyr Porto” do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa,
15 de setembro de 2016.

Desembargador LEANDRO DOS SANTOS
     Relator
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